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COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
REQUERIMENTO Nº

Solicita realização de Audiência Pública para
discussão  do  tema:  “Desenvolvimento
regional  através  da  Ferrovia
Transnordestina: perspectivas e desafios”.

Prezados Senhores,

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de reunião de Audiência Pública

nesta Comissão Permanente para discutir o tema “Desenvolvimento regional através da

Ferrovia  Transnordestina:  perspectivas  e  desafios”,  com a  participação  dos  seguintes

convidados:

 Representante do Ministério da Infraestrutura;

 Representante do Governo de Pernambuco;

 Representante do Governo do Ceará;

 Representante do Governo do Piauí;

 Representante do Banco do Nordeste (BNB);

 Representante do Grupo Bemisa;

 Representante da Confederação Nacional das Indústrias (CNI);

 Representante  do  Conselho  Regionai  de  Engenharia  e  Agronomia  de

Pernambuco (Crea-PE);

 Representante da Transnordestina Logística S/A (TLSA);

 Representante do Fundo de Investimentos do Nordeste (Finor)

 Representante do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social

(BNDES); e 

 Representante  da  Superintendência  de  Desenvolvimento  do  Nordeste

(Sudene). 
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A  Ferrovia  Transnordestina  é  um  projeto  de  infraestrutura  fundamental  para  a

integração econômica da região Nordeste, tendo como objetivo principal o fomento do

desenvolvimento  regional.  No  entanto,  a  construção  dessa  ferrovia  têm  enfrentado

diversos desafios que precisam ser debatidos e solucionados.

Desde a sua concepção, o projeto da Transnordestina contemplou uma bifurcação a

partir de Salgueiro (PE), que visa conectar a ferrovia aos portos de Pecém, no Ceará, e

Suape, em Pernambuco. A manutenção dessa concepção original é fundamental para o

desenvolvimento integrado da logística nordestina, pois permite uma maior interconexão

entre os modais de transporte, promovendo maior eficiência na movimentação de cargas

e a redução de custos logísticos para as empresas que atuam na região. Portanto, a

preservação da bifurcação da Ferrovia Transnordestina é uma medida estratégica para o

crescimento econômico e a competitividade do Nordeste.

Diante  desse  cenário,  justifica-se  a  realização  da  audiência  pública  proposta.  O

encontro tem como objetivo promover uma discussão qualificada e abrangente acerca dos

desafios e perspectivas relacionados à Ferrovia Transnordestina, tendo em vista o seu

potencial impacto para o desenvolvimento regional e para a economia do país.

A participação de representantes do Ministério da Infraestrutura, dos governos dos

estados  por  onde  passa  a  ferrovia,  do  Banco  do  Nordeste,  do  Grupo  Bemisa,  da

Confederação Nacional das Indústrias, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

de  Pernambuco,  da  Transnordestina  Logística  S/A,  do  Fundo  de  Investimentos  do

Nordeste,  do  Banco  Nacional  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Social  e  da

Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste permitirá uma abordagem ampla e

diversificada dos desafios e oportunidades relacionados à Transnordestina.

Em suma, a realização desta audiência pública visa proporcionar um espaço para a

discussão de temas relevantes para o desenvolvimento regional,  em particular para o

Nordeste, com enfoque na Ferrovia Transnordestina. Além disso, a audiência pretende

identificar  soluções e  ações para  aperfeiçoar  a  construção dessa  importante  obra  de

infraestrutura,  que  é  um  vetor  para  a  integração  regional  e  para  a  promoção  do

desenvolvimento socioeconômico do Nordeste.

Sala das Comissões, em        de                       de 2023. *C
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